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GERÊNCIA DE MERCADO
DE CAPITAIS. -

DESPACHOS DO DIRETOR

De 3.8A0, deferindo, na forma dos
pa,...eoeres, o requerido nos processos
número:

Bancos de Investimento
— Instalação de dependência:

A-70-2.075 — Banco Denasa de In-
vestimento S .A. No Rio de Ja-
neiro (GB) e em São Paulo (SP).

A-70-659 — Banco Aymoré de Inves-
thvnto S. A. — Em Recife (PE) e
Salvador (BA).

Sodedade de Crédito Imobiliário
— Instalação de dependência:
A-70-244 — Crédito Imobiliário

COPEG S. ,A. — Duas no Rio de Ja-
neiro (GB), em Niterói (RJ) e Nova
Iguaçu (RJ).

Sociedades Distribguidoras
— Aumento de capital — Alteração

Contratual:

A-70-2.467 — LABOR — Distribui-.
dora de Títulos e Valôres Mobiliários
Ltda. — De Cr$ 5.000,00 para Cr$ I.
50.000,00 — Instrumento de 27.5.70.

A-70-1.346 — Jacel -Jambock — Dis-
tribuidora de Titules e Valôres Mobi-

liados Ltda. — De Cr$ 25.000,00 para
Cr$ 80.000,00 — Instrumento de 6 de
abril de 1970.

,A-70-271 — BOSTON — Distribuido-
ra de Títulos e Valôres Mobiliários
Ltda. — De Cr$ 81.000,00 para Cr$
88.000,00-- Instrumento de 18.5.70.

— Cancelamento cia carta-patente
de dependência:

A-70-271 — BOSTON —Distribuido-
ra de Títulos e Valôres Mobiliários
Ltda. — Santos (SP).

— Instalação de dependência:
A-70-1.583 — OESTEVAL — Distri-

buidora de Títulos e Valôre,s Mobiliá-
rios Ltda. — Em Belo Horizonte

(MG), São Paul (fiP), Rio de Janei-
ro (GB), Brasi4a; DF), e Goiania
(GO).

A-70-2.467 — LcR —
rá 

Distribui.
dora de Títulos I res Mobiliados
Ltda. — Em Sã

4
 Pze4 (SP)..

A-10-1.346 — J cel: mbock — Dis-
tribuidora de Ti 1 -;(4 Valôres Mobi-
liários Ltda. — EM ito Alegre (RS).

A-70-271 — BOSTON! — Distribuido-
ra de Titillos e Valôrer- Mobiliados
Ltda. — Em Pôrto Aleare (RS).

A-70-1.818 — BS — Cia. Distribui-
dora de Títulos e Valôres Mobiliários
— Em Manaus (AM), Belém (PA),
Fortaleza (CE), Recife (PE), Salva-
dor (BA), Pôrto Alegre (RS), Bra-
sília (DF), Maceió (AL), Campinas
(SP), São José dos Campos (SP),
Santos (SP) e Joinville (SC).

MINIS-TE:RIO
DOS TRANSP-ORTES

DEPARTALIENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS
PORTARIAS DE 31 DE JULHO

DE 1970
O Dirtfor-Geral do Departammto

Nacional de Portas e Vias Navegáveis,
no uso das atribuição que lhe confe-
re a letra h, do artigo 9.9, combinado
com o § 5•9 do artigo 23, da Lei nu-
mero 4.213, de 14 de fevereiro de 1963,
publicada no Diário Oficia/ de 21 sub-
seqüente, resolve,

N.9 323 — Considerar aposentado, a
partir de 14 de outubro de 1969, no
Quadro de Pessoal desta Autarquia,
aprovado pela Decreto n•9 51.897, de
9 de abril de 1963, publicado no Diá-
rio Oficial da União, Seção I, Parte
I, de 18 do mesmo mês e ano, Eduardo
Andrade do Monte, Operário Especia-
lista 8.A, de accirdo com o artigo 100
Item II, combinado com o artigo 101,
item II, da Constituição da Republica
Federativa do Brasil, de 24 de janeiro
de 1967.

N.9 324 — Ap osentar, no Quadro de
Pessoal desta Autarquia, aprovado pe-
lo Decreto n.9 51.897, de 9 de abril de
1963, publicado no Diário Oficial da
União, Seção I, Parte I, de 18 do mes-
mo mês e ano, Antonio Ernesto da

, Silva, Guarda 10.B, de acôrdo com o
artigo 101, item I, combinado ,com o
artigo 102, item 1, letra b, da Consti-
tuição da República Federativa do
Brasil.	 .

N.9 325 — Aposentar, no Quadro de
Pessoal da Administração do Pôrto de
Laguna, aprovado pelo Decreto inlme-
ro .51.897, de 9 de abril de 1963, publi-
cado no Diário Oficial da União, Se-
ção I, Parte I, de 18 do mesmo mês e
ano, João Manoel Martins, Operador
de Carga 9-A, de acôrdo com o artigo
101, item I, combinado com o artigo
1,02, item I, letra b, da Constituição
da República Federativa do Brasil.

N.9 326 — Aposentar, no Quadro de
Pessoal da Administração do Pôrto cie
Laguna, aprovado pelo Decreto núme-
ro 51.897, de 9 de abril de 1963, publi-
cado no Diário Oficial da União, Se-
ção I, Parte I, de 18 do mesmo mês e
ano, Antonio Roque Filomeno, Agrega-
do ao cargo de Chefe do Tráfego, sím-
bolo 4-C, da A.P.L., de a,côrdo com
o artigo 101, item I, combinado com o
artigo 102, item I, letra b, da Consti-
tuição da República Federativa do
Brasil.	 •

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO -

Conselho Ferroviário Nacional
RESOLUÇÃO

O Conselho Ferroviário Nacional, na
494.9. Reunião Ordinária, de 20 de ju-
lho de 1970, resolveu, por unanimi-
dade:

N.9 56-70-CFN) — Tomar conheci-
mento das providências adotadas pelo
DNEF, em defesa do interêsse público,
bem como daquelas que deverão ser
efetuadas, a fim de que seja declarada
inidônea para executar serviços públi-
cos a firma "Pontes 'e Grandes Estru-
turas S. A." e o seu responsável téc-
nico, dando-se ao ato a necessária di-
vulgação. — (Processo n. 9 20-70-CFN).

RESOLUÇAO
-

O Conselho Ferroviário Nacional, na
495.1' Reunião Ordinária, de 24.7.970,
resolveu, por unanimidade, com a
abstenção do Cons. Jayme Brasilio de
Araújo.

Aprovar contrato celebrado entre O
DNEF e a firma Tecnometal — Estu-

dos e Projetos Industriais S. A., para
elaboração de estudos comparativos de
viabilidade econômica da diretriz do
Tronco Sul, entre Campinas e Gar-
ganta do Bonsucesso, no Estado de .
São Paulo. — (Resolução n.9 ........
57-70-CFN — Proc. n. 9 78-63-CFN).

SUPERINTENDÊNCIA • -
NACIONAL DA MARINHA

MERCANTE
BOLETIM DE RESOLUÇÕES DA

"SUNAMAN" N9 644 .
A Superintendência Nacional lia

Marinha \Mercante, usando das atri-
buições dile lha são conferidas pelo
Regulamento baixado com o Decrêto
n9 7.838, de 11 de -setembro de 1941,
bem assim pelo Decreto n9 62.383/de
11 de março de- 1968, resolve:

N9 3.720 — Transferéncia de Pro-
priedade

Comunicar que os navios abaixo
foram transferidos de propriedade,
conforme escrituras lavradas nas da-
tas indicadas:

a) "Rio Capiberibe" — da Nave-
ção Antônio Ramos S. A. para So-
ciedade Paulista de Navegação Ma-
tarazzo Ltda. em 19 de junho de
1970.

b) "Rio Miranda" — da Compa-
nhia de Navegação Lloyd Brasileiro
para Casimiro Filho Indústria e Co.,
mércio S. A. em 26 de junho de
1970.

O) "21 de Abril" — dos Transpor-
tes Marítimos Araújo S. A. para
Waldemar Telles Brilhante em 17 de
de julho de 1970.

N9 3.721 — Multo por Infração
Tendo em vista o Auto de Infra-

e5,0 abaixo, impor ao armador 'nêle

citado a respectiva multa que deve-
rá ser paga dentro de trinta dias
contados a partir da publicação do
presente Boletim no Diário Oficial
da União, sob pena de cobrança exe-
cutiva na forma do artigo 15 do De-
creto-lei n9 3.100, de '1 de março de
ço de 1941, e artigo 24 . do Regula-
mento dêste órgão, aprovado pelo
Decreto n9 7.838, de 11 de setembro
de 1941: N,

I — 1.444 de 19 de junho de 1970
— Impor a Moller S. A.. Comércio
e Representações a multa de Cr$ ..
1.500,00 (hum Mil e quinhentos cru-
zeiros) prevista na letra asdo artigo
13 do Decreto-lei n9 3.100, de 7 de
março de 1941, e letra a do artigo 22
do Regulamento ba ;xacio com o De-
creto n9 7.838, de 11 de setembro de
1941, atualizadas pelo Decreto núme-
ro 56.803, de 27 de agôsto de 1965

(Reunião do Conselho Consultivo
da SUNAMAM de 19 de junho

DE 1970)
N9 3.722 — Tabela para Transpor-

te de Passageiros nos 'Navios Tipo
"Princesa"

Tendo em vista a progressiva, de-
manda na implantação da categoria
turismo no transporte de passageiros
em navica tipo "Princesa";

a) Revdgar a Resolução n9 189
do Boletim de Resoluções n 9 556, des-
ta Superintendência;

b) Liberar os preços das passagens
para viagens regulares e turísticas
das linhas da Companhia de Nave.
gacão Lloyd Brasileiro.

Esta Resolução entrará em vigor
na data de sua publicação no Diá-
rio Oficial da União.
(Reunião do Conselho Consultivo da
SUNAMAM de 29 de julho de 1970 —

Processo C-70-14 951)
N9 3.723 — Tabela dc Pecos vara

Transportes de Derivados do Petr3leo
na Baia de Guanabara

Ccnsiderando o parecer favorável
do Conselho Nacional do Petróleo.



HORÁRIO

De Segunda a Saxta-Fetra
Saída de

Rio Grande São José do Norte
7,30 . •	

	

9,00 . 	

	

1000 . 	

	

11,00 . 	

	

13.00 . 	

	

14,00 . 	
15,00

	

16 30 . 	

	

17.30 . 	

	

18,30 . 	

	

23,00 . 	

Sábados Domingos e Pejriados

	

7,30 . 	 	 7,0

	

9,00 • 	 	 9,00

	

10,00 . 	 .	 ,	 10,00

	

11,00 .. 	 	 11,00

	

13,00 . 	  4.3,00

	

14,00 • 	  (14,00

	

15,00 .: 	 t	 16,00

	

16,30 , 	 	 16,30
17,30	 	 :	 17,30
19,30 ... .	 :	 19,30

7,30
9,00

10,00
11,00
13,00
.14,00
15,00
16,00
17,30
18,30
20,00
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CHEFE DA SEÇÃO DE nroAçÃo

1) O expediente das repartições
hisblicas, destinado à publicação,
eret recebido na Seção de Corna-.

r icações até às 17 horas. O aten-
pmento do público pela Seção de

edaç Cio será de 12 às 18 horas.
2) Os originais para publicação,

evidamente atstentecedos, deverão
irser datilografados eretamente, em
..>spaço dois, em papel acetinado
çu apergaminhado, medindo 22x33
pentimetros, sem emendas ou ra-
Éuras que dificultem a sua com-
preensão, em especial, quando con-
tiverem tabelas..

Serão admitidas copias em tinta
[preta e indelével, a critério do
D.I.N.

3) As reclamações pertinentes
lã matéria retribuída, -nos casos de

Lérro ou Omissão, serão encaminha-
' ,das por escrito, à Seção de Reda-,
çao até o quinto dia útil subse-
qüente à publicação.

4) As assinaturas serão toma-
das - no D ,N O ti.ansporte por

• 1.ict aérea será contratado separa-
Pflamente com a Delegacia da Em-
presa Brasileira de Correios e Te-
.2égrafos em Brasília. Esta poderá•
se encarregar também de encami-
akar o pedido de assinatura ao
:D .1.1V . Neste caso, o assinante di-
,rigirá ao D .I.N . o pedido,de assi-
Inatura e o pagamento do valor•.correspondente,  na forma do item
seguinte.

5) A remessa de valõres para
assinatura, que será acompanhada
[de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, será feita somente por

CHEFE DO SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES

Semestre 	  Cr$ 18,90
Ano 	  Crf 36,00

Exterior

chegue ou vale posl'al, em favor
do Tcmtreiro do Departanzenio de
Impre-tsa Nacional. Quan io ao
contrato de porte aéreo, em favor
da Dc'egac,a Regional da Emprt,:ya
Eras.t.i.'a de Correios e Te:égralos
em Brasília.

6) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por eSse
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regional da
Emprèsa Brasiieira de Correios e
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura e
do porte aéreo poderão ser semes-
tral ou anual e se iniciarão sempre
no primeiro aja útil do mês subse-
qüente, O prazo das assinaturas
para o Exterior é somente anual e
não haverá transporte por via
aérea.

9) A renovação deverá ser so-
licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso- prévio .

16) Para receberem os suple-
mentos às edições dos órgãos ofi-
ciais, os assinantes deverão solici-
tá-los no ato da assinatura.

r-z) -E DIEN

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL
DIRETOR-GERAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

Semestre 	  ,Cr$ 13,50
Ano 	  Cr$ 27,00

Exterior

J, B. DE ALMEIDA CARNEIRO	 FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO I - PARTE

drião destinado A publicação dos atos da administração ducsniralizada
Impresso nes oficinas elo Dspertaomnto de Imprensa Ne(icnat

BRASILTA

ASNNATURAS

RIBPARTIOES E PARTICULARES 	 FUNCIONÁRIOS

Ano 	  Cr$ 39,00 Ano 	  Cr$ 30,00

PORTE AÉREO

Semestre 	  Cr$ 12,00 Ano 	  Cr$ 204,00

NUMERO AVULSO

O preço do número avulso figura na última pdgina de cada
exemplar.

- O preço do exemplar atrasado sterd acrescido de Cr$ 9,01,
se do mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

,.--
• stanie 'do Oficio n9 3.215, de 7 de
julho de 1970.

- Revogar a Resolução número
589 do Boletim 613;
11 -- Estabelecer a anexa tabela

• preços para transporte de deri-
vádos do petróleo na Baia de Gua.-
:nacara.
• 5.sta, Resolução entrará em vigor

data de sua publicação no Diário
ciai da União.

(F.eunião do Conselho Consultivo da
EUNAMAM de 29 de julho de 1970 -

Processo C-70-14.419)
N9 3.724	 Tabela de Preços para

o Serviço de	 Travessia entre .ilto
Grande e São José do Norte (RS)

t - A fim de disciplinar o serviço
da Travessia entre Rio Grande e São
José do Norte (RS), homologar, na
forma do disposto na Resolução nu-
blar° 3.307 do Boletim n9 541 desta

uperintendência, a tabela de preços

2'rac•:sia Rio Grande/São José do
• Norte (RS )

Passagens
Cr$

Ádultos	 0,60
colares . 	 	 0:30

Pr4tes
Cr$

Motociclos . 	
	

1,00
Bicicletas . 	

	
0,60

rugas de 30 a 60 kg, cujo
volume não ultrapasse a
meio metro • cubico por vo-
lume	 0,40
Observação: 0 frete de cargas com
és° além de 60 kg, ou volume supe-
ior a meio metro cúbico, será con-
encional.
Em todo e qualquer serviço será

crescentada a quota de previdência
o valor de 8% sôbre o montante.

fl - Revogar a Resolução número
3.450 do Boletim 573.

Esta Resolução entrará em vigor
na data da sua publicação no Diá-
rio Oficial da União.
(Reunião do Conseho Consultivo da
SUNAMAM de 29 de julho de 1970 -

o Processo P-70-14.285)
N9 3.725 - Tabela de Preços

para o Serviço de Travessia en-
tre Laguna - Jaguaruna (Pas-
sagem da Barra - SC),
- A fim de disciplinar o serviço

de Travessia entre Laguna - Jagua-
runa (Passagem da Barra - SC) ,
na Resolução n9 3.307, do Boletim
541 desta Superintendência, a tabela
de preços abaixo;

N9 3.726 - Autorização para
continuar a funcionar como Em-
prêsa de Navegação de Cabota-
gem marítima.

Conceder à Casimiro Filho (Indús-
tria e Comércio) S.A., sediada em
Fortaleza, Estado do Ceará, autoriza-
ção para continuar funcionando como
empresa de navegação de cabotagem
marítima com a alteração , estatutária
que apresentou e o capital social
elevado de Cr$ 4.190.000,00 para
Cr$ 4.440.000,00, obrigando-se a mes-
ma a cumprir integralmente as leis
e regulamentos em vigor, ou que
venham a vigorar, sôbre o objeto
desta autorização.

A presente Resolução entrará em
vigor na data da sua publicação no
Diário oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo
da SUNAMAM, de 29 de julho de
1910 - Processo C-70/11.886).

N9 3.727 - Autorização para
funcionar como Emprêsa de Na-
vegação Interior (Fluvial e La-
custre).

Conceder à firma individual Joscl
Veríssimo Noronha Filho, sediada em
Pôrto Alegre, Estado do Rio Grande
do Sul, autorização para funcionar
como emprása de navegação interior
(fluvial e lacustre), com o capital
social de Cr$ 90.000,00, obrigando-se
a mesma a cumprir integralmente as
leis e regulamentos cru vigor, ou que
venham a vigorar, sôbre o objeto
desta autorização.

A presente Resolução entrará em
vigor na data da sua publicação no
Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo
da SUNAMAM, de 29 de julho de
1970 - Processo P-70/11.671).

N9-'3.728 - Autorização para
funcionar como Emprêstz de Na-
vagação Interior (Fluvial e La-
custre)

Conceder à firma Individual Israel.
Diniz Rubinsztejn, sediada em Bata-
guassu, Estado de Mato Grosso,
autorização para funcionar como em-
prêsa de navegação interior (fluvial
e lacustre) com o capital de 	
Cr$ 40.000,00, obrigando-se a mesma
a cumprir integralmente as leis e
regulamentos em vigor, ou que ve-
nham a vigorar. sôbre o objeto desta
desta autorização.

A presente Resolução entrará em
vigor na data da sua publicação no
Diário Oficial da União.

(Reunião do - Conselho Consultivo
da SUNAMAM, de 29 .,de julho de
1970 -- Processo 1-70/9936) .

N9 3.729 - Cancelamento de
autoriectçdo de funcionamento de
Emprêsa de Navegaçdo de Cabo-
tagem Marítima.

Cancelar a autorização concedida
pelo Decreto n9 41.776-57 e pela Re-

Travessia Laguna - Jaguaruna
(passagem da Barra - SC)

Cr$

Caminhão
	

4,50
OnibuS
	

4,50
Camioneta . 	

	
3,90

Auto	 . . 	
	

3,10
Carroça . . 	

	
150

Animais	 0,75
Pessoas . 	

	
1,15

Observação: Em todo e qualquer
serviço será acrescentada a quota
previdência no valor de 8% sôbre o
montante.

II - Revogar a Resolução n9 3.259,
do Boletim n9 527,

Esta Resolução entrará em vigor
na data da sua publicação n8 Diário
Oficial da Uniãcr.

(Reunião do Conselho Consultivo
da SUNAMAM, de 29 de julho de
1970 - Processo P-70/14.277).



solução n9 3.114 da SUNAMAM, à
Navegação Marcelinense Ltda., se-

, diada em Santos, Estado de São
Paulo, para funcionar como empresa
de navegação de cabotagem maríti-
ma, eii virtude de sua fusão com a
TIBAGI - Transportes Marítimos
Ltda. e Empresa de Navegação San-
ta Catarina Ltda., que deu origem

'à empresa Marítima Nacional Ltda.
MARINA.

' A presente Resolução entrará eia
•vigor na data da sua publicação no
Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo
da SUNAMAM; de 15 de julho de 1970
- Processo N-'70/11.568) .

N9 3.730 - Cancelamento de
autorização de funcionamento de
Emprês' a de- Navegação de Cabo-
tagem Marítima.

, Cancelar a autorização concedida
pelos Decretos números 33.550. 'de
1953, 35.056, de 1954, 36.483, de 1954,
41.364, de 1957, 51.122, de 1961,
56.127, de 1965 e 57.381, de 1965, à
Empresa de. Navegação Santa Cata-
rina Ltda., sediada em São Francleel)
do Sul,. Estado de Santa Catarina,
para funcionar como empresa de na-
vegação de cabotagem marítima, em
virtude de sua fusão com a Naves
gação Marcelinense Ltda. e TEBAGI
- Transportes Marítimos Ltda., que

deu origem à emprêsa Marítima Na-
cional Ltda. - MARINA.

A presente Resolução entrará em
vigor na data da sua publicação no
Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo
da SUNAMAM, de 15 de julho de
1970 - Processo N-70/11.568) .

N9 3.731 - Cancelamento de
autorizaçãgo de funcionamento de
Emprêsa de Navegação de Cabo-
tagem Marítima.

Cancelar a autorização concedida
pelos Decretos números 11.244, de
1943, 21.838, de 1946, 25.194, de 1948,
46.591, de 1959, 960, de 1962, 57.432,
de 1965 e Resolução n9 3.149 da
SUNAMAM, à. TIBAGI Transportes.
Marítimos Ltda., sediada em Para-
naguá, Estado do Paraná, • para fun-
cionar como emprêsa de navegação
de cabotagem marítima, em virtude
de sua fusão com a Navegação
Marcelinense Ltda. e Emprêsa de
Navegação Santa Catarina Ltda., que
deu origem à empresa Marítima Na-
cional Ltda. - MARINA.

A presente Resolução entrará em
vigor na data da sua publicação no
Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da
SUNAMAM de 15-7-70 - Processo
N-70-11568) .

Rio de Janeiro, 4 de agôsto de 1970.
- Carlos Cordeiro de Mello, Superin-
tendente.

Tabela de preços para transporte de derivados do petróleo na Baía da
Guanabara, a que se refere a Resolução n9 3.723, do Boletim n9 044

- TranspOrtes
1) Navios nacionais

Óleo combustível e diesel, dos terminais, das empresas para
abastecimento a navios nacionais, quantidades superiores a
100 t métricas, por tonelada transportada 	

2) Navios estrangeiros
Óleo combustível e diesel, dos terminais das empresas para

abastecimento a navios estrangeiros, em quantidades supe-
riores a 100 is métricas, por tonelada transportada 	

Cr$

4,3964

5,59
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H fransborCzt
1) Na los nacionais ou estrangeiros

Óleo combustível i .diesel, de navios nacionais ou estrangeiroa
para outros navios nacionais ou estrangetros ou para os
tanques de 'Leira:

a) quantii.ladcs inferiores a 100 t métricas (taxa mí-
nima)	 439,64

b) quainidedca superiores a 100 t métricas, por tone-
/adia , 	 	 44964

III - Transferências	 -
óleo combustível, diesel, gasolina e querosene, das terminais das

emprásas distribuidoras para os depósitos, por litro transfe-
rido . 	 	 0,00413,

IV - Gasolina de Aviação
Ilha/Aeroporto Santos Dumont, por litro transportado 	 	 0,9028

V	 Guasindiba
Óleo cOmbuetível (A.P.F.) da Ilha do Governador para

cidia, por tonelada transportada 	 	 4,13
VI Taxas Mínimas

1) Navios nacionais
Óleo combates el e diesal, dos terminais das emprêsas distribui-

doras para abasteeiniatito a navios nacionais, quantidades
inferiores a 100 t métricas por entrega 	  43964

2) Navios estrsiiseiroe
Óleo cornbust'vel e diesel, dos terminais das empresas distribuis'.

dores paia abaste ;:mento a navios estrangeiros, quantida-
des inferimes a 1G0 t métricas, por entrega 	  559,90

Observações:
1) As taxas acima são consideradas para um período de vinte e quatro

(24) horas;
2) A siési as primei .as vinte e quatro (24) horas (item 1):

Cr$
a) por hora-corrida 'ele chada-tanque à disposição 	 	 40,00
b) por nora-corrida esi reeocaciorei: à ospoçao 	 	 4á,90
c) por hora-conicla de chata-tanque motorizada à disposição 	 	 50 90

3) Sôbre os pse.ços desta tabela incide a taxa de 8% (oito por cento).,
a título de Quota de Previdéric)a;
• 4) Não serão conasreenclicles nesta tabela os valôres cobrados oeias
administraçOes dos portn do Rio de Janeiro (GB) e de Niterói • (RJ), exis-
tentes das tabelas "A '. "13", "H". "J", "M" e N de suas Tarifas Portuá-
rias pelo uso das respeet r vas instalações ou em suas zonas de jurisdição (ar-
tigo 29 e 39 do Decreto-lei 17L9 63, de 26-12-66) correndo essas desre”.s por
conta do emearcador 'is

5) Aoe sábados, deminges e feriados nacionais previstos no art. 1. 9 da
Lei n9 662, de 6 de abrd d.. 1949, e art. 39 da Lei n9 1.206, de 8 de dezemoro
de 1950, a presente tabela será acrescida de 25% (vinte e cinco por cento)
a título de serviço extraordinário.

Guaxin-

MINICTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE

PORTARIAS DE 10 DE JULHO
DE 1970

O Reitor da. Universidade Federal
Fluminense, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias, resolve:

N. 594 - Dispensar o Professor
Sidnesr Martins Gomes dos Santos,
das atribuições de Professor Titular,
regido pela Consolidação das Leis
Trabalhistas que vem exercendo na
Escola de Engenharia do Centro Tec-
nológico em virtude de ser, detentor
de três situações funcionais e não
ter manifestado sua opção.

N9 597 - Exonerar, a pedido, a par-
tir de 19 de julho de 1970, nos têrmos
do artigo '75, item II da Lei núme-
ro 1.711-52, Amilcar Gomes de Azeve-
do, do cargo em comissão símbolo 5-C,
de Diretor (lo Departamento de Ad-
ministração Escolar desta Universida-
de.	 -

N.9 598 - Designar, a partir de
1.9 de julho de 1970, José Reflito Boa_
retto Pinheiro, para responder pela
Direção do Departamento de Admi-
nistração Escolar desta Universidade.

N. 599 - Designar Iara Porto
Rosa de Menezes, Mecanógrafa, sem
vínculo empregatício, para responder
pelo Setor de Registro do Instituto dei

/Matemática, durante do impedimento
do titular, Alexandre Herculano Pess
soa Varella. - Manoel Barreto
Netto.

PORTARIA N.9 684 DE 10 DE
JULHO DE 1970

O Reitor. da Universidade Federal
Fluminense, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias, resolve:

Designar Inúbia de Alencar Per-
, nandes, Escriturária nível 10.B, do

Quadro único do Pessoal - UF.P. para
responder pelo expediente da Divi-

são de Expediente e Estatística do
Departamento de Administração Es-
colar desta Universidade, durante o
período de 19 de junho a 30 de ju-
nho do corrente ano.

PORTARIAS DE 10 DE JULHO
DE 1970

O Reitor 4da Universidade Federal
Fluminense, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias,

Considerando as modificações na es-
trutura do Departamento de Adminis-
tração Escolar em decorrência da im-
plantação da Reforma Administrativa,
resolve:

N9 685 - Designar Ana Campos Pi-
menta Valioso Maxilar de Adminis-
tração, Escolar, atribuindo-lhe o salá-
rio mensal de NCr$ 540,00 (quinhentos
e quarenta cruzeiros novos), ficando
a critério da Administração fazê-la
retornar ao seu encargo primitivo,
quando julgar conveniente aos interês-
se,s desta Administração, hipótese em
que voltará aos salários e vantagens
deste último cargo.

do 686 - Designar Nair Bela Con-
ceição, mecanógraf a, sem vinculo em-
pregatício, para exercer transitoria-
mente, as atribuições de Executivo de
Secretaria B da Divisão de Expediente
e Estatística do Departamento de Ad-
ministração Escolar, atribuindo-lhe o
salário mensal de NCr$ 540,00 (qui-
nhentos e quarenta cruzeiros novos),
ficando a critério da Administração
faze -la retornar ao seu encargo pri-
mitivo, quando julgar conveniente aos
interesses desta Administração, hipó-
tese em que voltará aos salários e van-
tagens deste último cargo,

PORTARIAS DE 20 DE JULHO
DE 1970

O Reitor em exercício, da Universi:
dade Federal Fluminense, no uso de
suas atribuições legais e estatutárrias,
resolve:

N9 695 - Retificar a Portaria n9 434,
de 7 de maio de 1970, punlicada no
Boletim de Pessoal n9 20, de 14 de
maio de 1970, para declarar que a fun-
ção integra a Divisão de -Finanças e
não como constou da inesiiia.

N9 696 - Dispensar Neuza Sá Vaz
dos Reis, Auxiliar de Escritório, sem
vinculação empregaticia, das atribui-
ções de Responsável pelo Setor de Re-
gistro da Faculdade de Farmácia do
Centro de Ciências Médicas, em virtu-
de de ter sido designada para exercer
atribuições de Auxiliar de Secretaria
da Divisão Médica desta Universidade.
PORTARIA N 9 697 DE 20 DE JULHO

DE 1970
O Reitor em exercício da Universi-

dade Federal Fluminense, rio uso de
suas atribuições legais e estatutárias,

Considerando as modificações na es-
trutura do Departamento de Assistên-
cia Social em decorrência da amplan-
tação da Reforma Administrativa, re-
solve:

Designes Neuza Sá Vaz Reis, Au-
xiliar de Escritório sem vinculação
empregaldcia para exercer transitoria-
mente, as atribuições de Executivo de
Secretaria B da Divisão Médica, atri-
bui/leo-1h o salário mensal de NCr$
540,00 (quinhentos e quarenta cruzei-
ros novos), ficando a critério da Ad-
ministração fazê-la retornar aos ,seu

encargo priretivo, quando julgar con-
veniente aos interesses desta Adminis-
tração, IneeLes cu qse veltará ao sa-
lário e vantagens dsta último cargo.
PORTARIA N 9 698, DE 20 DE JULHO

O Reitcr em exercício da Universi-
dade Federal Flum'nense, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias,
resolve:

10 698 - Cessar os efeitos da Por-
taria n9 307, de 3 de março de 1970,
a partir cie 4 de junho de 1970, da
servidora Amélia Timóteo Lyra da
Silva, Escriturária, nível 10-B, do Que,.
dro 1:mico de Pessoal da UFF, no que
se refere as atribuições de Responsá-
vel pela Secretaria da Faculdade de
Educação. - Luiz Affonso Juruena de
Mattos.
PORTARIA N 9 700, DE 22 DE JULHO

DE 1970

O Reitor em Exercício da Universi-
dade Federal Fluminense, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias,
resolve:

Designar Shirlei Nascimento de Oli-
veira, Auxiliar • de Escritório, sem
vinculação empregaticia, para respon-
der pelo Setor de Expediente da Es-
cola de Engenharia, durante o perío-
do de férias de seu titular A ia
Romano Romano de Góes Telles. -
Luiz Alfonso Juruena de Mattos.

PORTARIAS DE 27 DE JULHO
DE 1970

O Reitei em exercício da Universi-
dade Federal Fluminense, no uso de

atribuições legais e estatutárias,
resolve:

N9 '701 - Retificar as portarias nú-
meros 871 e 872, de 22 de outubro de
1968, publicadas no Boletim de Pessoal
n9 43, de 24 de outubro de 1968, para
consignar que a função exercida pelos
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serv i.dores é de Preparador Técnico de
Lr . oratório e 1;ero como constou das

encanas.
--- Considerar designada du-

reeae. periodo de 12 de março de
le..0 a 2 de abril de 1970, Vera Maria
Leeree Ortaque, Auxiiiar de Escritóreo,
sten vil-leu/ação empregaticia para res-
plende: pelo Setor de Adaninistração.da
Eecela cie Engenharia, tendo em vista
o seu t: telar Jorge Luiz Guimarães
Dupuy encontrar-se em gôzo de te-
re'e.

7e3 - Dispensar, a pedido, Neli
Fes talo Gonçalves das atribuições de
Erefei meira da Tabela de Pessoal Tece
nieo e Especiallete, Temporário, que
valha exercendo no Hispital Univerei-
táeio Antônio Pedro desta Universida-
de-.

:•nn 
734 - Exonerar, a pedido, a ear-

'tir de 15 de julho no 1970, de acor-
doi com o artigo 75, item I da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de . 1952,
Ceelos Cintra de Moura Carvalho, do
Ceergo em Comissão, símbolo 5-C, de
Diretor do Departamente de Adminis-
treção Geral desta Universidade. -
Ui: Affonso Juruena de Mattos.

PORTARIAS IV.; 29 DE JULHO
DE 1970

') Reitor, em exercício, da Univer-
aittade Federal Fluminense, no uso de
eu. s atribuições legais e, tendo em
vieta o que cvonsta do Processo Ad-
leanistrativo n.9 7.13-70, resolve:

Ne 706 - Demitir, a bem do servi-
ço! público, Hélio Rezende, Supervisar
eeimico de Manutenção, da Tabela cio
Pe,ssoal Especialista Temporário desta
Uiliversidade, incurso no artigo 482,
alpeas "a" e "b", da Lei ne 5.452,
de 19 de maio de 1943, sem prejuizo
ele's sanções civis e criminais a que es-
U r sujeito.

11.9 707 -, Demitir, a bem do ser-
viço público, Carlos Miguel Ferreira
Seppa, auxiliar de administração cia
Ti bela de Pessoal Temporário desta
theiversidade, incurso no artigo 482,
al.peas "a" e "b", da Lei n.9 5.452,
de 1.9 de maio de 1943, sem prejuizo
da;'4 sanções civis e criminais a que es-
ti( er enjeito.

708 - Destituir, "ex vi" do ar-
tigo 206, da - Lei n.9 1.71, de 28 de
outubro de 1952, José Fernando For-
tu: ia Jamets. Escrevente-Datilógrafo
nen]. 7, do Quadro Único do Pessoal
de' tata Universidade, da função gratifi-
caia de Chefe de Serviço de Comuni-
ca'..r oes, símbolo 5-F, por ter infringido
o plisposto no artigo 194, item VIII,
InebMa Lei.

709 - "Ex vi" do artigo 210, item
II, ieombinado com o artigo 205 da Lei
11.9. 1.711, de 28 de outubro de 1952,
suepender José Fernando Fortuna Ja-errues, Escrevente-datilógrafo nível 7, do
Qii edro Único do Pessoal desta Uni-

e -.. veesidade, por 90 (noventa) dias, a
partir da data da publicação desta
Poetaria, por ter enfringitio o disposto
no artigo 194, item VIII, da mesma
Lei

4.9 710 - De acôrdo com o aetigo
207 item VIII, combinado com o ar-
tigc 209, da Lei n.9 1.711, de 28 dê
out bro de 1952, demitir Décio Cle-
eiente da Silva, a bem do serviço O-
MR o, do cargo de Tesoureiro-Auxiliar,
ple e.e categoria, do Quadro 'Único do
Pessoal desta Universidade, sem pre-
lue o das responsabilidades civis e cri-
nii ais a que estiver sujeito. - Luiz
Afirmo Juruena de Mattos.

.~.nn••n•nn•••

ONIVERSILIADE FEDERAL
DE MINAS GERAIS

P/eRTARIAS DE 24 DE JULHO
"

DE 1970
O Reitdr da Universidade Federal

te inas Gerais, no uso de atribui-
o 'conferida pelo art.. 9 9, alínea "a",

oI ecreto n9 59.676, de 6 de dezene-
o 1e 1966, resolve:
N9,379 - Nos têrmos dos arte. 101,

em I I, e 102, item II, da Emenda.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE ALAGOAS

PORTARIA N9 268, DE 3 IDE
AGNSTO DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
de Alagoas, usando de atribuições de
sua competência, resolve:

De acôrdo com o Capitulo IV do
Decreto n9 61.776, de 24 de novembro
de 1967, publicado no Diário Oficial
da União de 27 de novembro de 1961,
autorizar o afastamento do Bel.
Cleantho de Moura Risco, Bibliotecá-
rio - Código EC-101.20.B, do Qua-
dro "Cínico de Pessoal desta Univer-
sidade, para servir no Estado de Ala-
goas no exercício do cargo em ceenis-
são de Consultor Jurídico - NE-2.
- Aristóteles Calasans Simões.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESPIRITO SANTO

PORTARIA N.9 206, DE 22
DE JULHO DÉ 1970

O Vice-Reitor, em exercício, da Uni-
versidade Federal do Espírito Santo,
usando de atribuições legais e estatu-
tárias, resolve:

Conceder exoneração, na forma do
artigo 75, item I, da Lei n.9 1.711, de
28.10.52, a Hipponax Simões Fraga,
ocupante em caráter interino do car-
go de Auxiliar de Bibliotecário, Códi-
go EC.102.7, do Quadro Único de Pes-
soal - Parte Permanente - desta
Universidade, matricula n. 9 2.113.731,
a partir de 1.5.1970. - Décio Neves
da Cunha.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARÁ

ATO N9 64, DE 29 DE
JULHO DE 1970

O Vice-Reitor em exercício da Unl-
versidade Federal do Pará, 130 uso de

UNWERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO SUL

PROCESSO N9 22.294
E' licita a acumulação do cargo de

Professora da Cadeira de Desenho do
Ginásio Estaduel "Sir Winston Chur-
chill" da Secretaria de Estado dos
Negócios de Educação e Cultura do
Estado do Rio Grande do Sul, com o
cargo de Auxiliar de Ensino de Prá-
tica de Atelier do Ciclo Básico da Fa-
culdade de Arquitetura da Universi-
dade Federal do Rio Grande do Sul.

PARECER

1. Trata-se o presente Parecer sele
bre a acumulação em que incide a
Professôra Anua Maria Py Daniel
)3usko no cargo de Professôra da Ca-
deira de Desenho do Ginásio Estadual
"Sim' Winston Churchill" da Secreta-
ria de Estado das Negócios de Educa-
ção e Cultura do Estado do Rio Gran-
de do Sul, com o cargo de Auxiliar de
Ensino de Prática de Atelier do Ci-
clo Básico na Faculdade de Arquite-
tura da Universidade Federal do Rio
Grande do Sul.

2. No Ginásio Estadual "Sir Wins-
ton Chuchill" da Secretaria de Esta-
do dos Negócios de Educação e Cultu-
ra do Estado do Rio Grande do Sul,
a Professôra Anna Maria Py Daniel
Busko desempenha as funções de
Professor de Desenho.

8. Na Faculdade de Arquitetura da
Universidade Federal do Rio Gran-
de do Sul a. Professfera exerce o car-
go ele Auxiliar de Ensino, lecionando
em Prática de Ateleer do Ciclo Bá-

sico, Trata-se, portanto, de regime de
acumulação de dois cargos de Magis-
tério, que se enquadra, em principio,
em uma das exceções estabelecidas à
regra geral que proibe a acumulação
de quaisquer cargos públicos, inscrita
no artigo 97 da Constituição e artigo
28, da Lei 11 9 4.881-A-65.

5. Ambas as disciplinas lecionadas
pela Professôra, Desenho e ,Pratica de
Atelier, abordam o ensino 'das técni-
cas de Expressão e Representação
gráficas, e os processos criativos e sua
linguagem, naturalmente em níveis
compatíveis aos ciclos secundário e
superior, havendo, portanto, tótal cor-

ilação de matérias entre as duas
funções exercidas pela Professdra.

6. Pelos atestados de horários for-
eaeeidos pelo Ginásio Estadual "Sir
Winston Churchill" da Secretaria de
-Estado dos Negócios de Educação e
Cultura do Estado do Rio Grande do
Sul e Faculdade de Arquitetura da
Universidade Federal do Rio Grande
do Sul, anexos ao presente processo,
verifica-se haver compatibilidade de
horários, conforme a transcrição quese g 

"Ginásio Estadual "Sir Winston
Churchill". Atestado: Ateeto, pa-
ra os devidos fins, que a Profas..-
sôra Anna Maria Py Daniel Bus-
ko, exerce suas funções, na cadei-
ra de Desenho, neste estabeleci-
mento de Ensino no seguinte ho-
rário: 2e-feira: das 13,30 às 18,00
horas 4e-feira: das 14,15 às 18,00
horas 5e-feira: das 13,30 às 18,00
horas e 6e-feira: das 13,30 às ...
18,00 horas. Pôrto Alegre, 22 de
dezembro de 1969. Assinado: Pro-
tessôra Maria Regina Coelho -
Diretora."

"Faculdade de Arquitetura da
Universidade do Rio Grande do
Sul. Atestado: Atest 21103, para
os devidos fins que a Arquiteta,
Anna Mula Py Daniel Busko,
Auxiaar de Ensino do Curso de
Arquitetura, cumpre o seguinte
horário nesta Faculdade: Segun-
da-feira: das 19,30 às 21,30 horas;
Ceeartaefeira: das 8,00 às 11,00
horas; Quinta-feira.: das 8,00 às
11 00 horas; Sexta-feira: das 8,00
lis 11,00 horas e das 20,00 às 23,00
horas. Secretaria da Faculdade de
Arquitetura da Universidade Fe-
deral do Rio Grande do Sul, ene
13 de .laneiro de -1970. Assina-
do: Sely de Quadros Rocha - Se-
cretária".

7. Julga portanto, esta Comissão,
que é lícita a acumulação do cargo de
Profemôra de Desenhe) cio Ginásio
Estadual "Sir Winston Churchill"
Secretaria de Estado dos Negócios de
Educação e Cultura do Estado do Rio
Grande do Sul, com o cargo de Auxi-
liar de Ensino de Prática de Atelier
do Ciclo Básico da Faculdade de Ar-
quitetara da Universidade Federai do
Rio Grande do Sul.

Este é o nosso parecer, salvo me-
lhor juízo.

Pôrto Alegre, 1 9 de julho de 1970.
- A Comissão: Vinho Oliveira Almei-
da. -- Castelar B, rega. - Carlos
Max Moreira Maia.

PROCESSO N 9 21.196
É licita a acumulacão do cargo de

Arquiteto da "Divisão de Urbanismo
da Secretaria Municipal de Obras e
Viação da Prefeitura Municipal de
Pôrto Alegre", com o cargo de Aulti-
liar de Ensino do Atelier de Prática,
de Projetos da Faculdade de Arqui-
tetura da Universidade Federal do
Rio Grande do Sul.

PARECER

1. Trata o presente Parecer sare
a acumulação em que incide o Pro-
fessor Militão de Morais Ricardo no
cargo de Arquiteto, com o cargo de
Auxiliar de Ensino do Atelier de Prá-
tica de Projetos na. Faculdade de
Arquitetura da UFRGS.

2 Na beeeo de Urbanismo da Se-
caiai a " aee i cipal de Obras e Via-
ção da P:cie tura Municipal de Pôr-
to Alcem, o Professor Militão de Mo-
rais Ricardo desempenha as funções
de Arquiteto.

3. Na Faculdade de Arquitetura o'
Professor exerce o cargo de Auxiliar
de Ensino, lecionando no Atelier de
Prática de Projetos.

4. Trata-se, portanto, de regime
de acumuláção, de um cargo de Ma-
gistério com outro Técnico Cientifi-
co, que se enquadra, em principie,
em uma das exceções estabelecidas
regra geral que proibe" a acumula-
ção de quaisquer cargos públicos, inse
crita no artigo 97 da Constituição .e
•artigo 26, da Lei n 9 4881-A-65.

5. Na Prefeitura Municipal do
Pôrto Alegre o Professor desempoe
nha as funções de Arquiteto, exer-
cendo portanto prátictz profissional,
dentro das atribuições legais compa-
tíveis ao exercício da profissão. Na
Faculdade de Arquitetura, leciona no
Atelier de Prática de Projetos, cujos
objetivos são o treinamente profissio-
nal do futuro arquiteto, havendo, por.
tanto, total corelaçáo entre as duas
funções exercidas pelo Professor.

6. Pelos atestados de horários for-
necidos pela Prefeitura Municipal de
Pôrto Alegre e Faculdade de Arqui-
tetura, anexos ao presente processo,
verifica-se haver compatibilidade de
horários, conforme transcrição que se
segue:

"Prefeitura Municipal de Pôr-
to Alegre, Secretaria de Ouras
e Viação. Declaração: Declaro a
pedido, para fins • de comprova-
ção junto a Universidade Federal

Constitucional 119 1, de 17 de outubro
de 1969, combinados com os arts. 176,
item III, e 178, item 111, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
aeo,sentar Saal Tavares Libánio no
cargo de Arquivista, EC-303-9-B, do
QUP, PP, da UFMG, lotado na Fa-
culdade de Medicina, com os proven-
tos proporcionais a 30-35 (trinta trin-
ta e cinco avos) do vencimento do
cargo, por invalidez, comprovada pelo
laudo médico de n9 26, de 6 de outu-
bro de 1969, da junta do Serviço de
Biometria Médica, em virtude de ter-
se apurado contar 30 anos de serviço
público, ficando assim retificada a
Portaria de n9 284, de 11 de junho de
1970, ,publicada no Diário Oficial de
25-6-70, em face dos novos elementos
apresentados.

N9 380 - De acôrdo com os artigos
74, item I, e 75, item I, da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952 re-
gulamentados pelo Decreto n9 45.807,
de 15 de aleeil de 1959, conceder exo-
neração, a pedido, ao servidor Lucer
Jones Antunes, ocupante do cargo de
Laboratorista, P-1602-8-A, do Q.U.P.,
P.P., da UPIVIG, lotado no Instituto
de Ciências Biológicas.

N9 381 - De acôrdo com os artigos
74, item I, e 75. item I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
regulamentados pelo Decreto número
45.807, de 15 de abril de 1959, conce-
der exoneração, a pedido, ao servidor
Jader Barroso, ocupante do cargo de
Laboratorista, P-1602-8-A, do QUP,
PP, da UFMG, lotado no Instituto de
Ciências Biológipas.

N 9 382 - De acõrdo com es artigos
74, item I, e '15, item 1, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
regulamentados- pelo Decreto número
45.807, de 15 de. abril de 1959, conce-
der exoneração, a pedido, à servidora
Liselotte Jokl, ocupante do cargo de
Laboratorista, P-1602-8-A, do Q.U.P.,
P.P., da ITEMG, lotado no Instituto
de Ciências Biológicas. - Marcello
de Vasconcellos Coelho.

suas atribuições legais e estatutárias e
nos termos do Procezzo ne 8.194-70
oriundo do Centro de Educação, re-
solve:

Conceder exoneração, de acôrdo com
o artigo 75, item I, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, a Leonel
Correia Pinto do cargo de Professor
Adjunto do Quadro Único de Pessoal
da Universidade Federal do Pará -
Decreto n9 64.187, de onze (11) de
março de 1969, a partir de dois (2)
de junho de 1970. - Angenor Porto
Perimi de Carvalho.
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DIÁRIO OFICIAL: '(Seção 1— Parte 11) Agesto de 1970 2121

do Rio Grande do Sul, que o Se-
nhor Militão de Morais Ricardo,
Arquiteto lotado nesta Secreta-
ria Municipal de Obras e Viação
,(Divisão de Urbanismo), desem-
penha suas funções em regime
de 33 horas semanais, ou seja,
das 12,00 às 18,30 horas, de se-
gunda à sexta-feira. Pôrto Ale-
gre, 10 de dezembro de 1969. As-
sinado: Arq. Plínio Oliveira Al-
meida — Secretário Municipal de
Obras e Viação."

"Ministério de Educação e Cul-
tura. Universidade Federal do
Rio Grande do Sul. Faculdade
de Arquitetura. Atestado número
35: Atestados, para os devidos
fins, que o Arquiteto Militá° de
Morais Ricardo, Auxiliar de En-
sMo do Curso de Arquitetura,
cumpre o seguinte horário nesta
Faculdade: Tarça-feira das 8,00
às 11,00 horas; Quinta-feira das
8,00 às 11,00 horas; Sexta-feira
das 8,00 às 11,00 e das 19,30 às
22,30 horas. Secretaria da Fa-
culdade de Arquitetura da 'Uni-
versidade Federal do Rio Gran-
de do Sul, em 17 de dezembro de
1969. Assinado: Sely de Qua-
dros Rocha, Secretária."

'7. Julga, portanto, esta Comissão.
que é lícita a acumulação do cargo
de Arquiteto da Divisão de Urbanis-
trio da Secretaria Municipal de Obras
e Viação, da Prefeitura Municipal de
Pôrto Alegre, com o cargo de Auxi-
liar de Ensino do Atelier de Prática
de Projetos da Faculdade de Arqui-
tetura da Universidade do Rio Gran-
de do Sul.

Este é o nosso parecer, salvo Me-

lhor juízo.
Pôrto Alegre, 1 9 cio ,Odho de 1970.

— A Comissão: Plínio Oliveira Al-
meida Castelar B. Refia — Car-
los Max Moreira Maia.

PROCESSO N9 21.189
E' lícita a acumulação do cargo de

arquiteto do Serviço de Prédios Es-
calares da Secretaria Municipal -ale
Iducação e Cultura da Prefeitura de
êôrto Alegre, com o cargo de Auxi-
liar de Eapino do Ateliar de Prática
de Projetas da Faculdade de Arqui-
tetura da Universidade Federal do Rio
Grande do Sul.

PARECER

1. Trata o presente Parecer ',Abre
a acumulação em que incide o Profes-
sor Ronald Spieker no cargo de Ar-
Odete, com o cargo de Auxiliar de
ensino do Atelier de Prática de Proe
tetos na Faculdade de Arquitetura dá
OFRGS.

2. No Serviço de Prédios Escolares
da Secretaria Municipal de Educação
e Cultura da Prefeitura de Pôrto Ala-

o Professor Ronald • Spieker de-
Nempenha as funções de Arquiteto.

3. Na Faculdade de Arquitetara o
Professor exerce a cargo de Auxiliar
de Ensino, lecionando no Atelier de
Prática de Projetos.

4. Trata-se, por tanto, de regime de
acumulação, de um cargo de Magis-
tério com outro Técnico Científico,
Rue se enquadra, aia princípio, em
uma das exceções estabelecidas à re-
gra geral que proibe a acumulação de
quaisquer cargos públicos, inscrita no
artigo 97 *da Constituição e artigo 26
da Lei n9 4.881-A-65.

5. Na Prefeitura Municipal de Pdr-
to Alegre o Professor desempenha as
funções de Arquiteta, exercendo oar-
tanto prática profissional, dentro dás
atribuições legais compatíveis ao exer-
cício da profissão. Na Faculdade de
Arquitetura, leciona no Atelier de
Prática de Projetos, cujos objetivos são
o treinamento profissional do futuro
arquiteto, portanto, total correlação
entre as duas funções exercidas pelo
Professor.

6. Pelos atestados de horários for-
?tecidos pela Prefeitura Municipal de

Pôrto Alegre e Faculdade de Arquite-
tura, anexos ao presente processo, ve-
rifica-se haver compatibilidade de ho-
rários, conforme a transcrição que se
segue:

"Prefeitura Municipal de Pôrto
Alegre, Serviço de Prédios Escola-
res da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura.' Declaração:
Declaro para os • devidos fins que
o Arquiteto Ronald Spieker, cate-
goria empregado, matrícula 23.166,

, exerce suas funções como •Arqui-
s teto, neste Serviço no horário das
s 12,00 às 18,30 horas". Pôrto Ale-
' are, 5 de dezembro de 1969.
• Assinado: Eng9 Ddrvin Ribas a-

Chefe do Serviço.
"Ministério de Educação e Cul-

tura. Universidade Federal do Rio
Grande do Sul. Faculdade de Ar-

' quitetura. Atestado n9 2: Atesta-
mos, para os devidos fins, que o
Arquiteto Ronald Spieker, Auxi-
liar de Ensino do Curso de \Arqui-
tetura, cumpre o seguinte horário
nesta Faculdade: Têrça-feira das
8,00 às 11,00 horas; Quinta-feira
das .43,00 às 11,00 horas; Sexta-fei-
ra das 8,00 às 11,00 e das 20,00
às 23,00 horas. Secretaria da Fa-
culdade de Arquitetura da Uni-
versidade Federal do Rio Grabde
do Sul, em 13 de aneiro de 1970.
Assinado: Sely de Quadros Rocha,
Secretária".

-
7: Julga, portanto, esta Comissão,'

que é lícita a acumulação de cargo do
Arquiteto dá Serviço de Prédios Esco-
lares da Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura da Prefeitura Munici-
pal. de Pôrto Alegre, com o cargo de
Auxiliar de Ensino do Atelier de Prá-
tica de Projetos da Faculdade de Ar-
quitetura da Universidade Federal do
Rio Grande do Sul.

Este é o nosso parecer, salvo melhor
juízo,

Pôrto Alegre, 19 de . junho de 1970.
— A Comissão: Lincoln Ganso de Cas-
tro. — Castelar B. Pelía. -- Carlos
Max Moreira Maia.

E' licita a acumulação de cargo de
Cirurgião-dentista. do Estado, com. o
cargo de professor da disciplina de
Odontologia Social, cedido ao Centro
de Pesquisas em Odontologia Social da
Faculdade de Odontolo gia da Univer-

Trata o presente Parecer sôbre a
acumulação ém que incide o Professor
João Antônio Néto Caminha, no car-
go de Cirurgião-dentista "da Secretaria
de Estado .da Saúde, com o cargo de
Professor de disciplina de Odontologia
Social, na Faculdade de Odontologia.

2. Na Secretaria. de Estado da Saú-
de, o Professor desempenha as fun-
ções de chefe do Serviço de processa-
mento de dados, na Unidade de Pla-
nejamento.

3. Na Faculdade de Odontologia o
Professor exerce o cargo de Professor
de Odontologia Social, cedido ao Cen-
tro de Pesquisas em Odontologia So-
cial, e exerce funções de planejamen-
to de pesquisas aplicadas a Odontolo-
gia, levantamento de índices de medi-
da de enfermidades orais, e colabora
no ensino das disciplinas de Odonto-
logia Preventivas e Economia Profis-
sional.

4. Trata-se, portanto, de regime de
acumulação, de um cargo de Magis-
tério com outro Técnico Cientifico, que
se enquadra, em princípio, em uma
das exceções estabelecidas à regra ge-
ral que proibe a acumulação de quais-
quer cargos públicos inscritos no arta.
go 87 da Constituição e artigo 26, da
Lei ri9 4.881-A-65.

5. O Auxiliar de Ensino, a serviço
do Centro de Pesquisas em Odonto1O-
gia Social, desenvolve atividades de
Magistério na área da .Odontologia
Preventiva e Social. Além da função
docente realiza trabalhos diretamente

ligados ao planejamento e pesquisa na
mesma área.

.Em sua atividade na Unidade de
Planejamento, suas tarefas dizem res-
peito ao planejamento setorial, pesqui-
sas em saúde e estatística de saúde.

As pesquisas em saúde, estão estrei-
tamente ligadas ao planejamento seto-
rial e às estatísticas.

A estatística de saúde, que Com-

preende também as estatísticas odon-
tológicas, são instrumentos para o
planejamento e utiliza ma mesma me-
todologia.

No que tange ao planejamento, quer
como --método científicos quer como
ação setorial, ainda aqui, a ,metodolo-
gia aplicável ao setor como um tacto,

sat,""

. 	 1	 1

7. 'Julga, portanto, esta Comissão.
que é lícita a acumulação do cargo de
Cirurgião-dentista com o cargo • de
Auxiliar de Ensino.

Este é o nosso parecer, salvo melhor
juízo.

Pôrto Alegre, 24 de junho de 1970.
— (Assinaturas ilegíveis).

E' lícita a acumulação de Enge-
nheiro ' Padrão 15.0 com o de Auxi-
liar de Ensino da Escola de Engenha-
ria da Universidade Federal do Rio
Grande do Sul.

2. Na Secretaria de Estado dos Ne-
gócios. das Obras Públicas, o Profes-
sor Arthur Bernd deisempenna
funções de Projetista de TOstruturas e
de Supervisor da equipe de desenhis-
tas como Engenheiro Padrão 15.0.

3. Na Escola de Engenharia o Pro-
fessor Artur Bernd exerce o cargo de
Auxiliar de Ensino lecionando a dis-
ciplina -de Desenho Técnico II.

4. Trata-se, portanto, de regime de
acumulação de um carga de Magisté-
rio com outro Técnico-Científico, que
se enquadra, em princípio, em uma
das exceções estabelecidas à regra quei
proíbe a acumulação de quaisquer
cargos públicos, inscrita no artigo 97
da Constituição e artigo 26 da Lei
n9 4.881-A-63.

5. Além do exposto no itens ante-
rior, existe correlação de matérias
uma vez que exerce funções afins em
ambos os cargos: no de Técnico-
Cientifico as de projetista de estrutu-
ras e de supervisor dos desenhistas,
enquanto na de Magistério leciona
Desenho, tratando na 3.9 Unidade
Didática de elementos construtivos
para estruturas, e na 49 Unidade 3/
dática sôbre detalhes e conjuntos es-
trutura is.

6. Existe, também. compatibilidade
de horários, pois exerce as funções
de Magistério no perlo& da manhã.
entre '7,30 e 10 horas e 30 minutes.
enquanto na Secretaria dos Negócios
das Obras Públicas exerce suas fun-
ções no período da tarde. entre 12

-horas e . 18 horas e 40 minutos, ha-

é a que se aplica às partes que cons-
tituem o setor.

O ensino de odontologia social, é a
área mais abrangente da °demole:sia.,
onde são estudados e analisados os
problemas de odontologia preventiva,
saúde pública, estatística, pesquisa,
planejamento lie programas, recursos
humanos; exercício profissional, ética
e jurisprudência.

A atuação do Auxiliar de Ensino;
cuja correlação de matérias -se estu-
da, junto à Secretaria da Saúde esta
ligada ao setor de Planejamento e es-
tatística tornando-se desta forma, sua
função numa ou noutra instituição,
perfeitamente correlacionada.

6. Compatibilidade de horário:

vendo portanto, um • espaço de urda
hora e trinta minutos reservado para
a reifeàção e locomoção. •

'7. Julga, portanto esta Comissão,
que é licita a acumulação do cargo
de Engenheiro Padrão 15.0 com -o
cargo de Auxiliar de Ensino.

Teste é o .nosso parecer, salvo me-
lhor juízo.
. Pôrto Alegre, 16 de junho de 1970.
— A Comissão. — (Três assinaturas
ilegíveis).

1. O presente parecer versa sabre
a acumulação em que incide o Dr.
Enio Pina, 'Instrutor de Ensino Su-
perior, contratado da Cadeira de Pe-
diastria . e Puericultura da Faculdads
de Medicina da UFRGS,
também á cargo de Médico Ciinico.
contratado da Prefeitura de Pôrto
Alegre.

2. No que se refere ao credencia-
mento do IAP/,'esse a nosso ver, não
constitui cargo, pois se trata de aten-
dimento ocasional, no con.sultoiio
particular com gratificação eventual,
como se pode verificar pela Declaração
do Esmo. Sr, Coordenador da Assis-
tência Médica-RS, Dr. Hélio Helbert
dos Santos. Por essa Mesma declara-
ção, vemos que desde dezembro do
1967, o referido Dr. Enio Pina, não
tem prestado os seus serviços aos
ex-IAPs.
• • 3. Quanto a Médico Clínico con-

tratado da Municipalidade, segundo
o certificado fornecido pelo prefeito,
Sr. Célio Marques Fernanodes, suas
atribuições são de Chefe do Serviço
de Proteção à Infância.

4. Tra-ta-se pois, de regime do
acumulação de uma função de Ma-
gisterio com a de técnico cientifico,
que se enquadra numa das exceções
estabelecidas à regra geral que proíbe
a acumulação de cargos públicos ins-
crita no artigo 97 da. Constituição e
artigo 26 da Lei 4.881-A-65.

5. Quanto a compatibilidade de hoe
rários, segundo os atestados constan
tes do processo, também está com-
provada, 'havendo tempo suficiente
para transporte e alimentacão pois
na Faculdade de Medicina o horério é
das 8,00 às 11,00 horas, e na Secre-
taria Municipal de Saúde é das 1400
às 16,00 horas. E não se diga que
não se perfaz as 30 horas semanais
de trabalho, porque aqui não se trata
1.9 — de Serviço Público Federal; 2.9
— porque sua função é especifica. é
Chefe do Serviço de Proteção à In-
fância da Municipalidade

Unidade de Planejamen-1
. to —. Secretaria dal

Saúde	 	 ; 13-19

PARECER
•

•Trata o presente parecer sôbre a
acumulação em que incide, o Professor
Artur Bernd no cargo de Enge-
nheiro Padrão 15.0 na Secretaria. 'dos

sidade Federal do Rio Grande do Sul. Ne gócios das Obras Púlsileas, som .o
cargo de Auxiliar de Ensino na Es-

PARECER	 cola- de Engenharia da U.F.R.G.S.
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Escola de Engenharia
HORÁRIO	 Faculdade de Filosofia

Se 'linda-feira:	 8 h — 12 h
14 h — 18 h

• Tê ça-feira:	 8 h - 11 h
13 h - 17 h 50 m

11 h - 12 h

122 Terça-feira 11 DIÁRIO OFICIAI,: "(Seção 1— Parte ll)'

Sei:ta-feira:	 13 h 30 m — 15 h 30 m	 8 h — 12 h

A .e0MiS2É1.0 julga, portanto, que é Pôrto Alegre, 15 de dezembro de
lícita la acumulação das deur, funções 1938, — Luis Pula — Presidente. —
docer tes exercidas pela Professõra, Albino Ruclolpho Ebling — Darcy
Yeda Pinheiro Dick	 Dillenburg.

MINISTÉRIO DA
3.2.0. — Tranf . Correntes
3.2.8. — Encargos Diversos 	
4.0 0. — Despesas dc Capital
4.1.0. — Investimentos
4.1.3. — Equip. e Instalações . 	
4.1.4. .-	 .
4.2.0 . — Im cisões Financeiras

4.2.2. — Aquisição ele imóvel . 	

Total Geral . .

1.0.0. — Receitas Correntes
1.1.0. — Receita Tributária
1.1.2. — Taxas •

02 — Do exercício anterior
1,4.0. —	 ,eciireatee

Subvenção CFTA 	

Total Geral .

12.100,00

13.300,00
24)..9e0

182.508 00	 216.700,00

261.100,00

Art. 2 9 Os encargos dtcorrentes da presente saplementação correção
a.. ,	 o,IJVC.Oç.,M.; O.) _	 ai a

saber:
Cr$	 Cr$

117.850,43

143. 249,57 261.100,00

261.100,00

6 Julga portanto a comis.são
é lipta a acumulação de Instrutor de
Empo de Pediatria e Puericultura
corr o cargo de Chefe do Serviço de
Proeçãe) à Infância.

Eete é o nosso parecer, salvo me-
lixei] juízo.

P :to Alegre, 10 de junho de 1p7o.
. faria Clara Mariano da Rocha —

J.:alv.:1 Antonio Albuquerque — Otto
• esn tino Busato.

PROCESSO N. 9.731-68
El licita a acumulação de função

de professor-adjunto da cadeira de
rieli'o-Quírnica da Escola de, Enge-
nha 'ia da U.F.R.G.S. com a função
de +.efessor contratado para o exer-
c.Le,c- de cátedra da Química Geral e
Irerienica e Química Analítica da Fa
culere de Filosofia.

PARECER

1. Trata o presente parecer da
a iortular,ieo em que incide Yeda

Dick no exercício das seguinte
ies docentes na Universidade Fe-

de 'ai do R.a Grande do Sul:
a I na Eseola. de Engenharia ocupa

o .1.	 de prefesso?-adjunto da ca-
'

• 	

de Físic e -Quím:ea que se des-
. c c _si is, nas disciplinas Q/v1-131 — Físico

• iir'eca I e QM-132 — Físico-Qui-
m.ca . II, com a duração de um ano
letiv cada uma, e "cujos programas
fora4l anexados ao p rocesso. Nesta
unç ,.0 a profess'ora ministra prele-

ções, dirige seminários e colabora no
ensiito prático de la'ioreitório, com
e tivi ade predominante na ,disciplina

b) na Faculdade de Filosofia exer-
ce, (tomo contratada, a reeêneia de
cátedra de Química-Geral e Inor-
gen•a, o Química Analítica que se des-
dobr', nas disciplinas de

Químima Geral e Inorgânica
Qumica Analítica Qualitativa
Química Analítica .Quantitativa •

com a duração de um ano cada uma.
No exercício desta função a pro-

fessiera tem a seu cargo a primeira
disciplina na qual ministra peeleções,
dirige seminários e coordena os tra-
balhos de laboratório.

2. A acumulação é licita nos têm'-
mos da Constituição (artigo 99, pará-
grafo 1.9) e da Lei n.9 4.881-A (ar-
tigo 26), verificando-se correlação de
matérias e compatibilidade de horá-
rios.

3. No que tange à correlação de
matérias cumpre esclarecer que a Fl-
sico-Quírnica não é um ramo parti-
cular das Química, mas 'o conjnnto
orkanizado de leis,' princípios e teto_
rias da Química: é a própria química
geral ou teórica na sua mais alta
expressão. Nestas condições, a Fí-
sico-Química é o arcabouço doutriná-
rio de todos os ramos da Química,
discriminados como Química Inorgâ-
nica, Química Analitica, Química Or-
eântca e Bioquímica.

Cotejando os programas, verifica-se
que o embasamento cientifico da Quí-
mica Geral e Inorgânica e Analítica
encontra-se desenvolvido no progra-
ma da cadeira de Físico-Quimjsa As-
sim, um boni domínio do objeto desta
última é excelente credencial para o
magistério da primeira.

4. Com relação à compatibilidade
de horários não há, também, restri-
ção a apontar, pois as atividades são
exercidas em parte no fe)stit..ito de
Química da Escola de Engenharia e
e era parte, no prédio da Facaldade
de Filosofia situado a poucos metros
do primeiro. Do cotejo dos horários
fornecidos, resulta o seeeinte qua-
dro:

14 h - 18 h

item II do artigo 102 da Constitui-
'ção do Brasil, o Auxiliar Rural
P.209.3, Guinele Eleutério de Freitas
matrícula n 9 1.941.449, do Quadro do
Pessoal - Parta, Permanente - déste
Instituto com os proventos proporcio-
nais a 23/35 (vinte três, trinta e cin-
co) ávos. (1/35 - um trinta e cinco
avos por ano de serviço).

29 Este ato retroage à data de 25
de janeiro de 1970. - Newton Car-
neiro - Presidente.

O Presidente do 'Instituto Brasilel-
r ode Desenvolvimento Florestal, no
uso das atribuições que lhe são confe-
ridas no inciso V, do artigo 23. do
Decretos n9 62.018, de 29 de dezembro
de 1967, resolve:

N9 1.615 - Dispensar, a pedido, o
Engenheiro -Agronõmo TC-101.21-B,
Romão Luiz Sol, do cargo em comis-
são símbolo 4-C, de Delegado Esta-
dual em Goiás, para qual fôra desig-
nado 10p" la Portaria 1i9 356, de 2 de
Julho de 1968.

N . 1.616 - Designar o Engenheiro
Agrônomo TC-101-21-B, Oswaldo de

CONSELHO FEDERAL
DE TECNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO N9 23-70

A Junta Interventora no Conselho
Feueral de Técnicos de Administra-
çao, no uso cias atribuições que lhe
são conferidas pela Portaria e,1inis-
terial n9 3.757, ae 31 de dezembro de
1969, e pela Lei n9 4.769, cte 9 de se-
tembro de 1965, regulamentada pelo
Decreto n9 61.934, de 22 de' dezembro
de 1967, resolve:.

Art. 19 Aprovar subvenção aos Con-
selhos Regionais para o fim especial
de aquisiçao de imóvel nas respecti-
vas sedes, por conta GO aceivo a que
se reiere o ã 29 do artigo 19 da Lei
n9 4.769, de 9 de setembro de 1965,
após o recolhimento total do mesmo
pelos respectivos Conselaos Itegionais,
de acordo com as valõres abaixo
criminaaos:

Cr$
CRTA — 1 9 Região 	  14 .S.4428
CRTA — 3fl Regiao	 11.929,50
CRTA — e9 Região 	  15.99120
CRTA — 5 Região 	  17.130,25
CRTA — (3 9 Região 	  38.835,57
CRTA — 7 9 Região 	  306.382,60
CRTA	 99 Região 	  143.249,57

3.0.0. — Deapesas Correntes
3.1.0. — Despesas de Custeio
3.1.1. — Pessoal
3.1.2. — Material de Consumo

3.1.3.	 Ser viços d 3 Terceiros .

	 Aedo de 1970 

Almeida, para exercer o cargo em co.
missão, símbolo 4-C, de Delegado Est.'
tadual de Goiás, criado pelo Decrete-
119 62.007, de 29 de dezembro de 1967.'

Newton Carneiro - Presidente.
PORTARIA DE 31 DE JULHO

DE 1970
O Presidente do Instituto Brasileiro'

de Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe são conferidas;
no inciso V, do artigo 23, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto rig 62.018,
de 29-12-67, tendo em vista o que se'
contém no processo n9 6.95e-70, re.
solve:

N9 1.617 - Conceder aposentadoria
de acôrdo com o artigo 101, item III,
§ 19 , combinado com o artigo 102, item
I, letra "a" da Constituição do Era-
sil a Nancy Hesse Cosentino, ma-
trícula n9 1.905.039, no Cargo de Te-
soureiro, Agregada ao símbolo 2-C, do
Quadro de Pessoal — Parte Permae
nente, dèste Instituto. — Milton de
Almeida Peixoto — Presidente Substi-
tuto.	

,

	

CRTA — 9 Região 	  22,.391,50

	

CRTA — 109 Região 	  19.865,61
Art. 29 Os valõres acima citados só

serão transferidos após a retificação e
aprovação pelo Conselho Federal dos
orçamentos respectivos, prevendo ex-
pressamente a aplicação da subvenção
supra, nos termos do artigo 19, junta-
mente com a documentação relativa
ao imóvel objeto da aquisição.

Art. 39 Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publicaço.

Rio de Janeiro, 23 ue julho de
1970. —"Raul Ripoll — Presidente da'
.3 unta Interventora.

RESOLUÇAO N9 24-70
A Junta Interventora no Conselho'

Federal de Técnicos de Administraçao,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria Ministerial
£19 3.757, de 31 de dezembro de 1969,
e pela Lei n9 4.769, de 9 dè`setemoro
de 194, regulamentada pelo Decreto
n9 61.934, de 22 de uezembro de 1967 e,

Cor.slelerande a ke eielalao eepeeifi-
ca sõbdre crédito amcional constante
na Lei n9 4.320, ele ri de março de
1964, resolve:
z Art. Pi Ficam suplementadas as
seguintes dotações do orçamento de
Receita e Despesa do Conselho Reei°.
nal de Técnicos ne Administraçâo
8e Região, pelos c;aantltativos aeaixo;

	

Cr$	 Cr$

23.250,00
3.490,00
5.550,00	 32.300,00

Queria-feira:

Qu inta-feira:

8 h 30 ai — 11 h 30 m'

8 h -- 11 h
	

11 h - 12 h
13 h 30 ne -- 15 h

MINiSTÉRIO DO TRABALHO
PREVIDÊNCIA SOCIAL

AGFRICU
lf,STITUTO
DE DESENVOLVIMENTO

I	 FLORESTAL
PORTARIA DE 27 DE JULHO

DE 1970
O Presidente do Instituto Brasileiro

de De envolvimento Florestal, no uso
das atlebuIçoes que lhe são conferidas
no im,iso V, do artigo 23, do Regi-
mento' aprovado pelo Decreto põenero
62.018, de 29 de dezembro de i'e67,
tendo 'em vista o que se contém no
Proces 90 n9 7.147-70, resolve:(N9 1 ,.613 — Designar o Escrevente-1
Datilie'rafo AF-204.7, Lauro &iria

II,Câmar para exercer a função grati-
ficada símbolo 10-F, de Chefe go

L.T.0 RA
Pe).sto de Contrôle e Fiscalização
(POCOF — Tipo Cl, de Santo Angelo,
no Estado do Rio Grande do Sul,
criada pelo Decreto n 9 62.007, de 29
de dezembro de 1967. — Newton Car-
?Miro, Presidente,

PORTARIAS DE 29 DE JULHO
DE 1970

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe são conferidas'
no inciso V, do artigo 23 do Regi-
mento aprovado pelo Decreto número

'62.018, de 29 de dezembro de 1967,
tendo em vista o que se contém no
Processo n9 6.949-70, resolve:

1 N9 3 C14 — Aposentar, de conforml-
. Gaae com o item II, do artigo 101 e

-



39 Esta • Resolução entrará erre vigor na data de sua publieação.
Rio de Janeiro, 23 de julho de 1970, - Raul Ripoll - Presidente da

Junta Interventora.
-

A Junta Interventora no Conselho Federal de Técnicos de Administra-
ção, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Ministe-
rial W 3.757, de 31 de dezembro de 1969, e pela Lei n9 4.769, de 9 de se-

- ternbro de 1965, regulamentada pelo DeeretO,n. 9 61.934, de 22 de dezembro
de 1967, reselve:

Art. 19 A letra "m", do art. 3 9 da Resolução CITA n9 43-69, passa a
ter a seguinte redação:

• "nt) não aceitando participar do Conselho Regional cumulativa-
mente com o Conselho Federal".

Ara e•9 Bee:i Re.sona,ao entrara em vigor na data de sua publicação.
Rio de janeiro, 23 de julho de 1970. - Raul R,ipoll - Presidente da

• Junta interventora.

iNSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO ESTADO

RELAÇÃO ' N9 203-70	 Relação n 9 206, de 1970

RESOLUÇÃO N9 26-70

EDITAL
O Diretor da Faculdade de Odonto-

logia da Universidade Federal .1clumi-
nense, no uso de suas atribuições nor-
mais, tendo em vista o que consta do
Processo n9 R.7.494-70 e no cumpri-
mento da sentença judicial proferida
pelo Excelentíssimo Senhor Dr. Juiz
Fedexal Substituto - Seção do Esta-
do do Rio de Janeiro, no Mandato de
Segurança ' n9 5.097, impetrado por
Berlink de Oliveira e Silva, visando a
regularização de sua situação profis-
sional, resolve:

Convocar o supra mencionado cida-
dão, Berlink de Oliveira e Silva, para

ESCOLA
PAULISTA DE MEDICINA

. EDITAL
Concurso para provimento do cargo

clp-e Professor Titular da Disciplina
de Cirurgia Torácica do Departa-
mento de Cirurgia da Escola Pau-
lista de Medicina.

De ordem do Senhor Diretor em
exercício, Professor Doutor Horacio
Kneese de Mello, faço público que
estarão abertas, na Secretaria da Es-
cola Paulista de Medicina, th rua 13a.
tucatu n.9 720, São Paulo, as inscri-
ções ao concurso para provimento do

Terça-feira 11
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Avisto de 1970 2123

Retificacdo

.4 pág. 1-.978 da Diário Oficial do
dia 29 de julho de 1970, Seção I,-Par-
te II, Relação n9 188 de 23 de julho
de 1970, Portaria n9 1.376-70:

' Onde se lê:
com os proventos fixados nos

da alínea b,
Leia-se:

... com os proventos fixados nos
lermos da alínea ia ,

suplementação correrão

Cr$	 Cr$

800,00
2.300,00

)3.700'00
	

6. 800,09

3.200,00

10.000,00

PORTARIA N.9 1.431 DE 6 DE
AGOSTO DE i970

O Presidente do Instituto de Previ..
dência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribnição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-lei
n9 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

Dispensar, a pedido, Luiz Dourado
Magalhães, Oficial de Gabinete da
Previdência, de substituto eventual do
titular do cargo, em comissão, sim-
bolo 4-C, de Chefe da Divisão ue Se-
guro Social (DPS), do Departamento
de Previdência (DP), do Quadro da
Administração Central e Órgãos Lo-
cais. Ayrton Achê PRlar, Presi-
dente.

DEPARTAMENTO
DE PREVIDÊNCIA

ORDENS DE SERVIÇO DE 6 DE
AGOSTO DE 1970

O Diretor 'do Departamento de Pre-
vidência, usando 'da atribuição que
lhe confere Ia artigo 82 do Decreto-
lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
1940; e tendo ,em vista J disposto na
Portaria W 1.431, de 6-8-70, -resolve:

N9 51 . e- Designar Itália Maria Lo-
pes,. Oeficial de Administração, Nível
12-A, Matricula n9 2.124.312, para
substituir o Chefe da Divisão de Se-
guro Social (DPS), Claudionor Lett-
tgardes Cardoso de Castro, em seus
impedimentos eventuais.

e_ Esta Ordem de Serviço entrara
em vigor na data de sua pilblicação.

O Diretor do Departamento de Pre-
vidência, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 82 do Decreto-
lei n9 2.865, ' de 12 de dezembro de
1940; e tendo em vista o disposto ria
OS-DP-51, de 6-8-70, resolve:

N9 52 - Designar Ronerto Jorge
de Menezes Mattos, Oficial cie A.drni-
nistração, Nível 12-A, Matricula ri9

DEPARTAMEC O NACIONAL
DE OBRAS CONTRA AS SÊCAS

PORTARIA N9 785, DE 24 DE
JULHO DE 1970

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Obras Contra ás Secas,
usando das atribuições que ihe são
conferidas através do item XVI do
art, 41 das Normas Regimentais Pro-
visórias, aprovadas pela Portaria nú-
mero 85, de 8.4.68, do Sr. Mirrestre
de Estado do Interior, publicada no
Diário Oficial de 17 subseqüente, re-
solve:

Aposentar Arlindo Coelho dos San-
tos, Motorista, nivel 12-C, matricula
ne 2.068.213, - do Quadro de Pessoal
do DNOCS, lotado na 3') Diretoria
Regional, de acordo com o artigo 197,
letra "c", da Constituição Federal,
combinado com o artigo le da Lei nú-
mero 5.315, de 12.a.1967, regulamen-
tada pelo Decreto n9 61.705, de 18 de
novembro subsequente, - José Lins
Albuquerque,

•PORTARIA N9 795, DE 28 DE
JULHO DE 1970

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas,
usando das atribuições que lhe são
conferidas através do itvri XVI do
art. 41 das- Normas Regimentais Pro-
visdria,s, aprovadas pela Portaria nú-
mero 85, de 8.4,68, do Sr. Ministre
de Estado do Interior, publicada no
Diário Oficial de 17 subsequente, re-
solve:

Designar 'José Gomes da Silva., Fer-
reiro, nível 8 7A, matricula número
2.065.422, do Quadro de Pessoal do
Ministério dos Transportes, para
exercer a ' Função Gratificada, símbo-
lo 12-F, de Encarregado de Turma
Distrital de' Administração de Prédio
dêste Departamento. - José Lins Al-
buquerque.

MINISTÉRIO •

DA
EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE

Faculdade de Odontologia

Centro de Ciências Médicas

1.391.079, para substituft: a Chefe do
Gabinete (PDA), Itália Maria Lopes,
em seus impedimentos eventuaas.

- Revogar a OS-DP-65, de 11-8-69,
que designou Mauricio de Souza Mou-
ra para a mesma função.

- Esta Ordem de Serviço entrara,
e,ni vigor na data, de sua publicação.,

ORDEM INTERNA DE SERVIÇO
10, DE 1 DE JULHO DE 1970

A Delegada da Agência do IPASE
no Pará, usando das atribuições que
lhe confere a Instrução n9 75, de 26
de maio de 1966 (BI n9 97-663, re-
solve:

Designar Lygia Fernanda da Cunha
Amorim, Escriturário nível 10-E, ma-
trícula 1.736.771, ponto 4.300, para
substituir solange Alves de Sonza San-
•os, Oficial de Administração 12-A,
tnatricula -1.669.090, ponto 3.493, na

,função gratificada 7-F, de Chefe da
seção de Seguro Social (PAS), do
Quadro da Administração Ceatral e
Órgãos Locais, em seus impedimentos
eventuais.

Revogar a Ordem Interna de Ser-
!viço n9 APA-27, de 26 de julho de 1967
que-designou Maria Lucia . jucá Bar-
ge, Escriturário nível 8-A, matricula
2.079.279, ponto 15.736, para a mes-
ma função..

'RELAÇÃO N9 20440

Total Geral
a.

Art. 29 Os encargos decorrente da presente
à conta das reduções nas rubricas seguintese-
.3.0.0. - Despesas Correntes

3.1.0 - Despesas cie Custeio
3.1.1. - Pessoal . 	
3.1.2. - Material de Consumo
3.1.3, - Ser viços de Terceiros

3.2 0, - Tranf. Correntes
Subvenção

Total Gemi . . . 	

Art. 39 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 23 de julho de . 1970. - Raul Ripoll - Preeidente da

Junta interventora.
RESOLUÇÃO N9 25-70

A Junta Interventora no Conselho de Técnicos de Administração, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Ministerial me,
mero 3.757, de 31 de dezembro Ge 1969, e pela Lei-n 9 4:769, de 9 de setem-
bro de 1965, regulamentada peie Decrto n9 61.934, de 22 de dezembro-de 1967 e,

Considerando , a legislação especifica seigre crédito adicional constante
da Lei n9 4,320, de 17 de março de 1964, resolve;

Art. 19 Ficam suplementada as seguintes dotações do orçamento .da
Receita e Despesa do Conselno Rege:1nel de Técnicos de Administração da
3 9 Região, pelos quantitativos abaixo:
8.0.0.i- Despesas Correntes

3.1.0. - Despesas de Custeio
3.1.5. - Viagens e Estadas .
4.0.0. - Despesas de Capital
4.1.0. - Investimentos
4.1.4. - Material Permanente e :	

Cr$	 Cr$,

3.200,00

6.800,00

10.000,00

MINISTÉRIO DO INTERIOR
DEPARTAMENTO NACIONAL!

DE OBRAS DE SANEAIVkENTO

PORTARIAS DE 13 DE JULHO
DE 1970

O Diretor-Geral Substituto do De4''
partamento Nacional de Obras de
Saneamento, usando das atribuições
que lhe confere o item XXIX, do ar-
tigo 78, do Regimento aprovado pelo
Decreto 1.487, de 7 - de novembro de
1962, resolve:

N9 203 - Dispensar • o Oficial de
Administração AF.201.12.A. do Qua-
dro de Pessoal dêste Departamento,
Renato Farina, da função gratifica-
da, símbolo F, de Assessor Técnico do
12 9 Distrito Federal de Obras de Sa-
neamento, (Proc. 7.833-701 - Rio de
Janeiro, em 31 de julho de 1970. -•
Jefferson de Almeida,

N9 206 - Dispensar o Engenheiro
TC. 602.22.B, do Quadro de Pessoal
deste Departamento, Walter de Araú-
jo Góes, da função gratificada, sím-
bolo 2-F, de Chefe da Seção de Sa-
neamento Rural (STD-1) do Serviço
Técnico Distrital do 15 P Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento, em
vritude de ter sido designado para
outra função.

N9 207 - Designar o Engenheiro
TC. 602.21 . A do Quadro de Pessoal
dêste Departamento, Guilherme LuiZ
Finger, para exercer a função gra-
tificada, símbolo 2-F, de Chefe da
Seção dé Saneamento Rural (STD-I)
do Serviço Técnico Distrital do 159
Distrito Federal de Obras de Sanea-
mento, em vaga decorrente da dis-
pensa de Walter de Araújo Góes.

N9 208 - Designar o Engenheiro
TC. 602.22.B, do Quadro de Pes-
soal dêste Departamento, Walter de
Araújo Góes, para -exercer a função
gratificada, símbolo 1-F, de Assessor
Técnico do 159 Distrito Federal de
Obras de Saneamento, em 'vaga exis-
tente. - Jeferson de Almeida.

EDITAIS E AVISOS
que, no prazo de 'quinze (15) dia,s
contados a partir da publicação do
presente Edital, compareça à Secreta-
ria da Faculdade, a fim de que o mes-
mo tome conhecimento da Programa-
ção das Provas para a Validação de
curso requerida e que tem direito nos
têrmos da Segurança concedida.

Gabinete do Diretor, 13 de julho de
1970. - Ribeiro da Silva Filho, Di.retor.
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24 — Algias da face. Neuralgia do
trigemio.

25 — Cirurgia dos nervos perifé-
ricos.

23 — Síndromes radioularez. Hérnia anexando ao mesmo documentos hin
de disco. beis, que possibilitem a aste Órgão as

redist,ribuição das cotas, segundo o
critério estabelecido.

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1970.
— Hervasio Guimarães de Carvalho,
Presidente.,

25 — Física e fislopatoloala dos
traumas crânio-encefálicos.

27 — Clinica do traumatismos crâ-
nio-encefálicos.

28 — Cuidados gerais nos trauma-
tismos crânio-encefálicos.

2a -- Trauma raquernedular. Fisio-
patologia.

30 — Trauma raquemedular, Cli-
nica.

31 — FIldrocefalia
(Dias 12-3 a 2-12-9701

MINISTÉRIO
DAS

MINAS E ENERGIA

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

EDITAL CNEN In19 05-70
Faço público que a Comissão Na-

cional de Energia Nuclear, de acõrdo
com a Lei n9 4.118, de 27 de agasto
de 1962 (Diário Oficial de 19 de se-
tembro de 1962) e seu Regulamento
(Decreto n9 51.726, de 19 de feverei-
ro de 1963) e dando cumprimenta ao
item 23, da•Resolução CNEN ia' 3-65,
declara abertas as insariçõex para a
redistribMaão das cotas de minérios
não aproveitadas no pranelao semes-
tre de 1970.

Serão rei stribuidas €00 toneladas
de Baddeleyta e Caldasito; 328.1180
kgs. da Berilo; 5.000 toneladas de Es-
podumênio, Lepidolita e Petalita; vin-
culadas à demanda interna, serão,
também, rediatabuidas 530 toneladas
de Ambligonita.

A redistribuição será feita levando-
se em conta os seguintes elementos:

a) Grau de beneficiamento ou ela-
boração do produto;

b) tradiação mineradora;
c) quantidade de mintsio para

pronto embarque;
c/) reserva de jazidas.
Para candidatar-se ao presente

Edital, as firmas interessadas deve-
rão dar entrada, na CNEN, até o dia
25 de agasto de 1970, do requerimento

PREÇO DÉSTE EXEMPLAR — NCr$ 0,10

oareo de Professor Titular da Dia .
ciplia de Cirurg:a Tonteira do Leo-
parCamento de Carursaa, peio prata', de
Ia(' alias, contadas de 3 de março de
39701,

eaderáo concorrer ao oarao os por-
tada:as do Título de Doutor Prolea-
aare'-adjuntos, do :cates livres ou
pessSatis de alta qualificação cientifica,
a 31. zo cia Congregaçãc, pe lo xoto de
3/3 de eme mamaras.

A inscrmao ao Concurso será feita
rned ante apresentação de um regue-

i

rinicate ao Diretor, instianoc com os
seguintes documentas:

.1 a- Prova de ser brasilei ro nato ou
nataralizado;

II — A".e.stados de sanidade física
e ra,mtai e de idoneidade moral;

— Prova de estar em dia com
as cbrigações militares;

IV — Titulo de etettor;
V I Documéntação de atividade

prof:ssional ou cientifica que tenha
exarado e que se relacione com
cliscialina em Concurac. em 8 vias;

Vlí — Prova de pagamaatc da taxa
resta.ctiva;

Vá. — Falha corrida da policia.
O proces.samerito do condiria) obe-

deccrá o Regtmento da Escola Pau-
lista de Medicam e normas do Con-
selho Departamental, de acardo com
a lei vigente

O .concurso constará de:
Apreciaçao de titulca;

n ;— Prova prática
— Prova didática.

O programa da disciplina em rafe-
rêne a foi aprovado pelo Conselho
Dem'rtamental em 20 cie fevereiro de
1970 :e encontra-se em anexo ao pra-
gana. edital.

aa e Paulo, 3 de março de 1970. —
Mar ,/ Tereza Galvani Chcfa de Se-
cretaria. — Bordei° Kneese de Mello,
Dircaor em exercido.
PROGRAMA DA DISCIPLINA DE

CIVRGIA TORÁCICA DO DE-
P/. TAMENTO DE CIRURGIA
1 •. 	 e posoperatório em Cirurgia

Tora ica,
r2 -7- Parada cardiaca e recuperação.

3 -a Traumatismos torácicas.
4 a- Afecçóes cirúrgicas da pleura.
5 .- Neopiasias do pulmao.
6 a- Tumores do mediastino.
7 -a Afecçoes supurativas cio pulmão.
8 - Principlos do tratamento cir-

rúrgi u da tuberculose pulmonar.
9 1.-. Aneuriamas da aorta torácica.
10 a- Afecções do pericorcio.
11 1 — Principlos- de circulação ex-

tra-c rporea na cirurgia,...
12 Carcimpatlas congênitas acta-

mita as: fisiopatologia e princípios ge-
rais 'o tratamento cirúrgica.

13 .— Calatiopatias congênitas eia-
nódc as: fismpatologia e princípios ge-
rais ao tratamento cirúrgico.

14 — Cardlopatias adquiridas: fi-
da:se:Alogia e prim.:pios gerais do
trata alento cirúrgico.

15 .-- Bloqueio cardíaco e marcapãs-
so .:aadiacc

16 H Coronariopatias* revasculari-
zoicao' do miocárdio.

17 Afecções congênitas do pul-
mão. Enfisema bolhoso. Cistos aereos
do ia lmao.

18 — Afecções cirúrgicas do dia-
framr a.

19 ,- Malformações, deformidades eturno: es da parede torácica.
• 20 -- Hipotermia em cirurgia car-

diaca.

Conci,"rso para provimento do cargo
de :Professor Titular da Disciplina
de 151eurocirurgia do Departamento
are Veurologia da Escola Paulista de
Meeticina.

Pocaaão concorrer ao cargo os pnr-
tadort 3 do Titulo de Doutor, Pratas-
Ares- tdjuntos, docentes livres ou
pesso .es de alta quallficaçã, cientifica,
a jui :o da Congregação, pelo vnto de
2/3 le seus membros.

De ordem do Sennor Diretor em
exercício Doutor Elorácio ra.neeae de
Mello, faço público que estão aber-
tas, na Secretaria da Escota Paulista
de Medicina, à rua Botucatu n.9 720,
São Paulo as inscrições ao concurso
para provimento cio cargo do Profa.,-
sor Titular da Disct plina de Neuro-
cirurgia do Departamento de Neuro-
acta, pelo prazo de 180 dias. conta-
dos de 3 de março de 1970.

A inscrição ao Concurso será feita
mediante apresentação de um reque-
rimento ao Diretor, instruía° com os
seguintes documentos•

1 — Prova de aer brasileiro nato ou
naturalizado:

Ii — Atestados de sanidade fisica e
mental e de idoneidade moral;

— Prova de estar em dia com
as obrigações militares:

IV — Titulo de eleitor;
3 — Docurneataçao de atividade

profissional Ou cientifica que tenha
exercido e que se relacione com a
disciplina em Concurso evo 6 vias:

VI — Prova de pagamento da taxa
respectiva'

VII — Folha corrida az
O processamento do euncurao °pede-

ceati o Regimento da • Escola aaulista
de Medicina e normas de Conselho
Departamental, de acarta com a lei
vigente.

O concurso constará do:
I — Apreciação de titula:
Ii	

a
— Prova prática:

III — Prova didática.
O programa da disciplusa em rafa-

ram:a rol aprovado pelo Concelho De-
:artarnentai em 20 de fevereiro de
1971' e encontra-se em anexo ao pra-
crte edital

São Paulo, 3 de março de 1970. —
Maria Tereza Galvani Chefe de Se-
m ataria Horacio Knee de Mello
tairetor em exercício
PROGRAMA ,DA DISCIPLINA DE

NEUROCIRURGIA DO DLPARTA-
laINTO DE NEUROLOGIA
1 — Estado atual da Neurociriarada

e importância para o médico prático.
2 — Fisionatologia da haiertensao

to tracranianst.
3 — Clínica da hipertensão intra-craniana.
4 — Celaiéia. Fslortolc1a o 01-aca.
a — Vomito. Fielopatoloaia • a c/I-n:ca.

MINISTÉRIO
DAS

COMUNICAÇõES

EUIPRÉSA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS

Minada Regional de Brasília
Alienação de Carcaças de Pneus. Câ-

maras de Ar, Fitou, Baterias e Fer-
ragens diversas (Sucatas)

A Comissão designada pela Portaria
n9 134, de 20-5-70, chama a atenção
dos interassados para o Edital número
1-70, que se encontra afixado na Por-
taria do "Edifício Nordeeta", sito na
Quadra 13, lote 26 e 27, SCS, Brasília,
Distrito Federal.

Brasília. 30 de julho de 1970 — Mau-
ricio Nascimento da nva, Presidente
da Comissão.

Dias: 5, 10 e 18)
Alienação de Viatura/

A Comissão designada pela Portaria
n9 96, de 17-4-70, chama a atenção
dos interessados para o Edital número
2-70, que se encontra afixado na Por-
taria do "Edifício Nordeste", sito na
Quadra 13, lotes 28 e 27, SCS, Brasí-
lia, Distrito Federal.

Brasília, 30 de julho de 1970. —
Maurício Nascimento da ,aitaa, Presi-
dente da Comissão.

Dias: 5, 10 e 13)
Alienação de Vergalhães de Aço, Tá-

buas de Pinho do Paraná e Arame
recosido
O Presidente da Comissão de . Alie-

nação, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria n9 192, de 9-7-70,
chama a atenção dos interessados pa-
ra o Edital na 3-70, que se encontra
afixado na Portaria do "Edifício Nor-
deste" sito na Quadra 13, lotes 26 e
27, SdS, Brasília, Distrito Federal,

Brasília, 30 de julho de 1970. —Ari)
Carvalho Ornellas, Presidente da Co-
missão.

Dias: 5, 10 e 18.

EDITAL

— Consciência na hipertensão In-
tri.craniana. Fislopateaogia O •lia'est.

7 — Semiologia neurocirúrraca. Ar-
-criozrafia cerebre.i.

8 — Semiologia. Pneurnacneefalo-grafia.
9 — Schiologia. Mielografia.
10 — Síndromes corta:saia.
11 — Tumores do lobo frontal.
12 — Tumores do lobo parietal.
13 — Tumores do lobc temporal.
14 — Meningeomas da base.
15 — Tumores do 3.9 ventrículo

núcleos da base.
16 — Síndromas optoquiaamaticas.
17 — Adentarias da hipófise.
18 — Sindromes da fossa Posterior
19 — Tumores de linha média. Me-

duloblastoma.
20 — Tumores cerebelares.
21 — Tumores do ângulo ponto.
22 — Síndromes de compreensão

medular.
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Comissão
de Processo Administrativo

EDITAL DE CITAÇÃO
O Presidente da Comissão de Pros.

ceaso Administrativo instituída pela
Portaria na095, de 2 de junho de 1970,
do Senhor‘' Superintendente-Adjunto
do Vale do São Francisco, em cum-
primento ao disposto no e 2.9 do ar-
tigo 222 da Lei na 1.711, de 23.10.52
pelo presoraat Edital cita Yvan laorte.
Ruch, Desenhista P-1001-14-B, do
Quadro do Pessoal da extinta Comis-
são cio Vale do São Francisco para,
no prazo de quinze (13) dias, a par-
tir da publicação ciaste Edital, com
parecer, perante a Comissão de Pro-
cesso Administrativo, instalada na sa-
ia 714 do 7.9 andar da Avenida Pre-
sidente Wilson na 210, nesta cidade,
a fim de apresentar defesa escrita,
dentro de dez dias, no processo admi-
nistrativo a que responde, sob pena do
revelia.

Rio de Janairo — GB, 1.9 de julho
de 1970. -- Haro/do Estreila da Silva,
Presidente.


